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ACTOS DO P O D E R LEGISLATIVO 
L e i N. 1 7 O 

D E 8 D E A G O S T O D E 1893 

Auctoriza a abertura de um credito supplementär ao § 4° do art. 10 da 
lei do orçamento vigente da quantia de 250:000^000 

0 dr. Bernardino de Campos, presidente do Estado de São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 

seguinte: 
Art. l.o Fica o presidente do Estado auctorizado a abrir um credito de 

200:000^000, supplementär ao § 4.° do art. 10 da lei do orçamento de 3 de 
Outubro de 1892. 

Ar t . 2.° Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario dos Negócios da Fazenda assim o faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 8 de Agosto de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
• J O Ã O A L V A R E S R U B I Ã O J U N I O R . 

Publicada na Secretaria dos Negócios da Fazenda, aos 8 dias do mez de 
Agosto de 1893.—Manoel Augusto Galvão, director geral. 

L e i N. 1 7 1 
D E 8 D E A G O S T O D E ,1893 

Auctoriza a abertura de um credito de 77;049$880, afim de (atender ás 
despesas dos §§ t.» e 8.« do art... 2.» da lei n. H8, de S de Outubro de 

im. 
0 dr.. Bernardino de Campos, presidente do Estado de S. Paulo, 
Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou e eu pro

mulgo a lei seguinte : 
Art. 1.« Fica o presidente do Estado auctorizado a abrir um credito de 

setenta e sete cantos quarenta e nove mil oitocentos e oitenta réis, 
<77:049j}88Q), afim de attender ás despesas dos §§ e 3.» d<* art. 2.» da lei 
n . 118, de 3 de Outubro de 1892. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de listado dos Negócios do Interior assim o faça executar. 
Palacio «3o Governo do Estado de S. Paulo, 8 de Agosto de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . . 
D R . C E S A M U M O T T A J U N I O Í L . 

Publicada ma Secretaria de Estado dos Negoeios do Interior, em 8 de 
Agosto de 1 8 9 3 u — O .dkector igeeal, João dm Souza Amaral Gurgel. 

L e i N. 1 7 2 
D E 8 D E A G O S T O D E 1893 

Aíire um credito complementar no valor de 62:400^000, para occorrer às 
despesas com o pessoal da Repartição Geral de Estatística 

0 doutor Bernardino de Campos, presidente do Estado de São Paulo, 
Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou e eu pro

mulgo a lei seguinte: 
Artigo l . ° F ica o Governo do Estado auctorizado a abrir, pela Secreta

ria do Interior, um credito complementar á verba consagrada no § 12 do 
art. 2.» da lei n. 118, de 3 de Outubro de 1892, para occorrer ás despesas 
com o pessoal da Repartição Geral de Estatística, determinadas peia lei n . 
116, de l.o de Outubro de 1892. no valor de 62:400^000. 

Artigo 2.o Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim o faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 8 de Agosto de mil oito

centos e noventa e tres. 
B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
D R . C E S Á R I O M O T T A J Ú N I O R . 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do Interior, em 8 de 
Agosto de 1893.—O director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

L e i N. 173 

U E 8 D E A G O S T O D E 1893 

Au.ctori.za a abertura de «m credito especial de 2.500:000^000, á Secretaria 
da Agricultura, para occorrer, no exercicio vigente, ás despesas com 
a irdroducção de immigrantes. 

O doutor Bernardino de Campos, presidente do Estado de S. Paulo, 
. Faço saber que o Congresso do Estado decretou e eu promulgo a lei. 

seguinte : 
Artigo l.o Fica o Governo do Estado auctorizado a abrir um credito 

especial de 2.500:000g000, á Secretaria da Agricultura, para occorrer ás des
pesas com a inlroducção de immigrantes no exercicio vigente. 

Artigo 2,o Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios da Agricultura, Commercio e 

Ouras Publicas assim o faça executar. 
Palacio do Governo do Estado - de São Paulo, aos oito de Agosto de 

mil oitocentos e noventa e tres. 
B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
J O R G E T I B I R I Ç Á . 

Publicada na Secretaria da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, 
aos 8 de Agosto de 1893.—Miguel Monteiro de Godoy, director geral. 

CONGRESSO 

.IO ! 

ESTADO DE S J P A U L O 

S E N A D O ' ' 

s e s s ã o o r d i n á r i a , e i n â® d e 

. l u l l i o d e 1 8 9 3 

( Conclusão ) . • j 

O s r . P a u l o E g y d i o : — . . . quero inesmo ou-1 
vil-o ; e não me molestarei de fôrma alguma, não 
se magoará o meu orgulho, porque não o lenho, \ 
sr. presidente, si chegar a convencer-me, si s.i 
exc. mostrar como não estou correcto, na expo-i 
sição destes argumentos. j 

Sr. presidente, indiquei também a objecção que 
eu disse a principio que podia ser apresentada 

• pelo nobre auctor do projecto. Podia elle dizer-
me : não é certo que um dos chefes da escola que 

Iseguis reconhece como perfeitamente justificada a 
[existência de uma divisão extraordinária por uma 
ialta corte, ou tribunal de justiça, ou mesmo pelo 
{.chefe de Estado ? Gomo portanto vos oppondes a 
.esta parte do projecto ? 

E ' verdade que Garofalo, quando trata das 
leis que estabelecem as graças, das leis prole 
cloras do crime, o Garofalo diz :—explica-se que 

. se possa conceder a revisão extraordinária das 
sentenças por uma alta corte judiciaria ou mesmo 
pelo chefe do Estado, porque, quando a opinião 

i publica reconhece innocente um individuo, nada 
' imais justo do que, em revisão extraordinária, ser 
• declarado tal o individuo julgado culpado ; que, em 
irevisão, continua eüe, se substitua uma pena mais 
Idura, por uma mais branda, isio será de equida-
jde, será talvez util. 

•! Reconhece, portanto, senhores, Garofalo a le
g i t im idade de uma instituição que trata da revi-
jsâo extraordinária dos feitos crimes por uma u l -
Itima corte de appellação, um ultimo tribunal de 
• ijustiça ou mesmo pelo chefe do Estado. 

Mas esta objecção não me colhe em contradi-
cção, porque eu disse e estabeleci muito clara
mente que á revisão nós a temos por um orgam do 
poder judiciário que é o Supremo Tribunal Federal. 
S i eu quizesse agora caracterizar a physionomia 

do projecto apresentado pelo illustre amigo e dis 
tinctissimo collega, perguntaria : a que doutrina 
crimjnologica pertence o projecto apresentado sob 
n. 11, pelo nobre senador ? Pertence á escola 
clássica ? pertence á ecléctica ? pertence á escola 
positiva ou evolucionista como chamei ? 

0 nobre senador conhece perieitamente os g ran
des conceitos da escola moderna sobre cr iminolo
gia e disso deu provas na brilhante exposição de 
motivos com que fez preceder á apresentação de 
seu projecto ao Senado paulista. 

O nobre senador externou mesmo que, si não se 
tratasse de direito constituído, mas do direito a 
constituir, muitas idéas da escola nova, quem sa
be mesmo um instituto que tratava de regulamen
tar, não seriam por elle acceitos, não seriam por 
elle adoptados. 

Portanto, o nobre senador conhece perfeitamen
te, como eu disse, os altos conceitos da nova es
cola. 

Mas, nem por isso o meu projecto é um frueto 
da nova escola. E u creio que não farei injustiça 
si o caracterizar como um produeto da escola 
ecléctica, entre o velho classismo que foi e a no
va criminologia que surge. 

O S R . A N T O N I O M E R C A D O :—(Jue í<e foi, talvez, 
seja um pouco obsolulo de mais. São as idéas do-
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